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{PROCON
b4aracarra,

PROCESSO FA n' 25.(IHE81(X)1.(XXX)3-:X)1

DESPACHO

R.h.,

A

Considerando o teor da fls. 21, encaminho ao setor jurídico os autos do proces:o

administrativo em epígrafe, para as devidas providências e demais atos que enten=1 !r
necessários.

Cumpra-se.

Expedientes necessários.

Maracanaú, 13 de maio de 2025.
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